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ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA MP
QTD. VALOR TOTAL

101.4 3,84 1 3,84
101.3 2,10 2 4,20

TO TA L 3 8,04

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 8.578, de 26 de novembro de 2015)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATI-
FICADAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO:

.........................................................................................................

UNIDADE
CARGO/

FUNÇÃO/
No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FG

............................................................................. ........ ........................................ ..........

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA
............................................................................. ........ ........................................ ..........

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Corregedoria 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

2 Assistente 102.2

Assessoria de Assuntos Estratégicos 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
............................................................................. ........ ........................................ ..........

SECRETARIA DE GESTÃO

........................................................................... ........... ....................................... ...........
DEPARTAMENTO DE MODELOS ORGANI-
ZACIONAIS

............................................................................ ............ ........................................ .............

DEPARTAMENTO DE MODERNIZAÇÃO DA
GESTÃO PÚBLICA

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4

Coordenação-Geral de Inovação Tecnológica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Aperfeiçoamento de Mo-
delos e Referenciais de Gestão Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA 1 Diretor 101.5
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Implantação de Processo
Eletrônico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Suporte aos Usuários 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Estratégia de Contrata-
ções

1 Coordenador-Geral 101.4

............................................................................ ............ ........................................ .............

......................................................................................................................................................." (NR)

"b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO:

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
NE 6,41 1 6,41 1 6,41

101.6 6,27 10 62,70 10 62,70
101.5 5,04 54 272,16 54 272,16
101.4 3,84 182 698,88 183 702,72
101.3 2,10 200 420,00 202 424,20
101.2 1,27 235 298,45 235 298,45
101.1 1,00 80 80,00 80 80,00

102.5 5,04 6 30,24 6 30,24
102.4 3,84 46 176,64 46 176,64
102.3 2,10 37 77,70 37 77,70
102.2 1,27 11 2 142,24 11 2 142,24
102.1 1,00 84 84,00 84 84,00

SUBTOTAL 1 1.047 2.349,42 1.050 2.357,46
FG-1 0,20 196 39,20 196 39,20
FG-2 0,15 102 15,30 102 15,30
FG-3 0,12 27 3,24 27 3,24

SUBTOTAL 2 325 57,74 325 57,74
TO TA L 1.372 2.407,16 1.375 2.415,20

ANEXO III

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - CENTRAL DE COMPRAS DA SECRETARIA
DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Função/Nível Denominação do Posto de Trabalho Quantidade
FCT-1 Analista de Inteligência de Compras 1

Analista de Gestão de Fornecedores 1
Analista de Licitações 5

FCT-2 Supervisor de Contratos 2
FCT-3 Técnico de Inteligência de Compras 2

Técnico em Licitações 2
Técnico em Gestão de Registro de Preços 1
Técnico em Monitoramento de Contratos 2

TO TA L 16

Funções Comissionadas Técnicas remanejadas pelo Decreto no 8.189, de 21 de janeiro de 2014, ex-
cepcionados os limites e condições previstos no art. 6o do Decreto no 4.941, de 29 de dezembro de
2003.

DECRETO No- 8.761, DE 10 DE MAIO DE 2016

Define os requisitos mínimos para a seleção
de membros para os cargos previstos no
estatuto da Companhia Nacional de Abas-
tecimento.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto art. 19, caput, inciso II, da
Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O processo seletivo para a nomeação dos cargos
previstos no estatuto da Companhia Nacional de Abastecimento -
Conab deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

I - o Presidente da Conab e todos os Diretores serão indicados
pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
para nomeação pelo Presidente da República, e deverão ter experiência
mínima de quatro anos em pelo menos uma das seguintes funções:

a) cargo gerencial em empresa de grande porte de que trata
a Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007;

b) cargo gerencial do setor de atividade da Conab; ou

c) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a
DAS 4 ou superior no setor público.

II - os demais membros de órgãos estatutários indicados pela
União deverão ter experiência mínima de três anos em pelo menos
uma das seguintes funções:

a) cargo gerencial no setor privado;

b) cargo em comissão ou função de confiança no setor público; ou

c) cargo estatutário em empresa; e

III - todos os membros de órgãos estatutários indicados pela
União, inclusive o Presidente e os Diretores da Conab, deverão pos-
suir curso superior completo.

§ 1º Sem prejuízo das vedações previstas em lei, não podem par-
ticipar dos órgãos estatutários da empresa, enquanto perdurar a situação:

I - os que tiverem registrado candidatura a mandato público eletivo;

II - os condenados por crime falimentar, de sonegação fiscal,
de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de
peculato, contra a economia popular, contra a fé pública ou contra a
propriedade, ou condenados a pena criminal, que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos;

III - os declarados falidos ou insolventes;

IV - os declarados inabilitados para cargos de administração
em empresas sujeitas à autorização, ao controle e à fiscalização de
órgãos e entidades da administração pública federal;

V - sócio, cônjuge, companheiro e parente até o terceiro grau
de outro membro de órgão estatutário;

VI - os que tenham causado dano ainda não reparado a entidade
da administração pública em decorrência da prática de ato ilícito;

VII - os que estejam em litígio judicial não trabalhista com a
Conab ou com empresa do mesmo grupo de que trata a Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, inclusive em ações coletivas, ressalvados
os casos em que figurar como substituído processual e os casos de
dispensa justificada e aprovada em assembleia geral;
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